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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

28/12/2022
Pregão presencial
1/2022 - PR
4/2022

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE COSTURA E MÁQUINA DE CORTAR TECIDO,
PARA SEREM UTILIZADAS NO PROJETO DE INCLUSÃO PRODUTIVA
DESENVOLVIDA PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA
BOA VISTA/SC.

Participante: REIZ COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 MÁQUINA DE COSTURA - MÁQUINA DE COSTURA RETA ELETRÔNICA

CONTENDO NO MÍNIMO:
1 agulha, motor direct drive, ponto fixo, posicionador de agulhas,
solenoide do calcador embutido no cabeçote, corte de linhas, caça
fio eletromagnético, calcador para costurar tecidos leves, lançadeira
padrão, painel e control box embutido no cabeçote, luz de LED,
velocidade de no mínimo 5.000 RPM, tamanho do ponto de no
máximo 5 MM, estante equipada com rodinhas. Voltagem: 220v.
Garantia gratuita contra defeitos de fábrica de no mínimo 12
meses. As máquinas devem ser entregues montadas, configuradas
e reguladas no local a ser informado pelo município.

2,000 UN 4.100,00 8.200,00

2 MÁQUINA DE COSTURA - MÁQUINA DE COSTURA OVERLOCK,
CONTENDO NO MÍNIMO:
2 agulhas e 4 fios, motor direct drive, lubrificação automática,
control box integrado ao cabeçote, luz de led, velocidade de no
mínimo 6500 RPM, e estante com rodinhas.  Voltagem: 220v.
Garantia gratuita contra defeitos de fábrica de no mínimo 12
meses. As máquinas devem ser entregues montadas, configuradas
e reguladas no local a ser informado pelo município.

2,000 UN 3.950,00 7.900,00

3 MÁQUINA DE COSTURA - MÁQUINA DE COSTURA GALONEIRA BASE
PLANA FECHADA CONTENDO NO MÍNIMO:
3 agulhas e 5 fios, equipada com motor direct-drive, função de
posicionador de agulhas e controle de velocidade, trançador
superior, luz de led, bitola de 6,4mm, velocidade de no mínimo
6000 RPM e estante com rodinhas. Voltagem: 220v. Garantia
gratuita contra defeitos de fábrica de no mínimo 12 meses. As
máquinas devem ser entregues montadas, configuradas e
reguladas no local a ser informado pelo município.

1,000 UN 5.350,00 5.350,00

4 MÁQUINA DE CORTAR TECIDO - MÁQUINA DE CORTAR TECIDO
CONTENDO NO MÍNIMO:
Motor direct drive, disco octogonal de 4 polegadas, 3 níveis de
velocidade de 600 rpm a 1200 rpm,  capacidade de corte de até 27
mm, iluminação LED na parte frontal do disco, protetor e guia de
corte, amolador acoplado ao disco, rodízios para facilitar o
deslizamento da máquina sobre a mesa, 250 whatts de potência,
máximo 55 decibéis de ruído, com  cabo de ligação acoplado a

1,000 UN 790,00 790,00
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máquina, molador reserva, chave para manutenção,  dimensões
mínimas da máquina: 8 cm de largura, 14 cm de altura, 25 cm de
comprimento, 1,20 Kg. Voltagem: 220v. Garantia gratuita contra
defeitos de fábrica de no mínimo 12 meses. As máquinas devem ser
entregues montadas, configuradas e reguladas no local a ser
informado pelo município.

Total do Participante: 22.240,00

Total Geral: 22.240,00

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

05.002.08.244.0010.1052.4.4.90.00.00 R$ 9.875,23

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

05.002.08.244.0010.1052.4.4.90.00.00 R$ 12.722,77

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

28/12/2022São Miguel da Boa

VANDERLEI BONALDO

Prefeito Municipal


